PROJETO DE LEI Nº 007/2019 
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A COMPRAR E DOAR 310 (TREZENTOS E DEZ) LEÕES MASCOTES PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA - PROERD/DARE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
                        Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a comprar e doar a Polícia Militar de Schroeder 310 (duzentos e oitenta e quatro) Leões Mascotes para o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD – DARE) no importe total de R$ 8.075,00 (oito mil e setenta e cinco reais), visando à promoção do programa e o estímulo dos alunos formandos da rede municipal de ensino.
                        Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder, 14 de março de 2019.
                                                       OSVALDO JURCK

                                                  Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____.-
PROJETO DE LEI Nº 007/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão.

O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD – DARE) consiste em um esforço cooperativo estabelecido entre a Polícia Militar, a Escola e a Família. Tem por objetivo de capacitar jovens estudantes de informações e habilidades necessárias para viver de maneira saudável, sem drogas e violência.
Secundariamente, o Programa propõe diversas outras ações, as quais podem ser consultadas no sítio eletrônico da Polícia Militar (http://www.pm.sc.gov.br/cidadao/proerd.html?id=2), demonstrando assim a importância da manutenção e da valorização do programa.
A princípio no dia 10 de maio, ocorrerá à formatura dos alunos da rede municipal de ensino, e esta municipalidade, diante da grande relevância do programa, pretende realizar a aquisição dos Leões Mascotes para distribuir entre os alunos formandos da rede municipal de ensino, como uma forma de estímulo.
Assim, solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.

Schroeder, 14 de março de 2019.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
